














PREFEITURA MUNICIPAL DE LVARES MACHADO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LEI MUNICIPAL 2078, DE 26 OE SETEMBRO OE 1997 

ATA DE CONSELHO Nº 02/2025 

Aos dias 1 O dias do mês de junho de 2025, na sala dos Conselhos da Divisão 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer -DECEL, reuniram-se 11 membros do 

Conselho Municipal de Educação- CME às 13h00 para a discussão da pauta 

enviada na CONVOCAÇÃO CME Nº 02/2025 que refere-se à análise dos 

esclarecimento por meio de ofício nº 093/2025 em resposta a discussão da 

Resolução Escola de Tempo Integral. 

O· Presidente Gustavo da Silva Costa juntamente com o Vice-Presidente 

Lucas Trambaiolli Castange iniciaram a reunião extraordinária com a leitura da ATA 

Nº 01/2025, todos aprovaram. 

No expediente da ordem do dia, foi discutido à pauta principal, que tratou da 

análise da resolução encaminhada pela Diretoria de Educação do Município de 

Álvares Machado - DECEL, por meio do Ofício nº 0093/2025. A referida resolução 

foi submetida à apreciação deste Conselho, com o intuito de ser analisada e, se 

considerada pertinente, aprovada. 

A conselheira Joice Xavier Cano Souza, representante da DECEL apresentou 

os esclarecimentos acerca dos apontamentos feitos pelo CME por meio do OFÍCIO 

Nº 02/2025. Iniciou informando que as duas Escolas em Tempo Integral existentes 

no município é a EMEIF vereador José Molina em 2024 e EMEIF Professora Márcia 

Helena Fernandez de Araújo em 2025. 

Dentre os esclarecimentos, destaca-se: 

1.Foi corrigido o inciso Ili e o §1°, inexistentes na versão original do 

regimento Comum das Escolas Municipais de Álvares Machado; 



. , . rti o 3º da Resolução 2.Os cntenos de vulnerabilidade presentes no no A g t . 
te no documen o. apresentada foram esclarecidos por meio de um estudo presen S 

AÇÕES DE MONITORAMENTO E INTERVENÇÕES SOBRE A 
DESIGUALDADES DE DESEMPENHO E FLUXO ESCOLAR REALIZADAS NAS 
UNIDADES ESCOLARES NA REDE MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO NO 
ANO DE 2024, encaminhada a este Conselho. Foi solicitado pelo CME que 0 

documento supracitado seja acrescentado ao Artigo 3° da Resolu~ão; 

3. A ampliação das vagas nas Escolas em Tempo Integral será determinada 
pelo Ministério da Educação; 

4. A conselheira Lívia Aparecida de Almeida Guilherme questionou acerca 
da necessidade de se analisar e planejar o Programa e após isso elaborar uma 
Resolução, todavia, foi discutido/esclarecido que este documento tem uma 
característica genérica e que a ampliação será analisada pelo Poder Executivo, 
DECEL, comunidade escolar e por este Conselho. A intenção da administração é 
manter e ampliar o Programa na EMEIF Professora Márcia Helena Fernandez de 
Araújo e uma possível implementação da EMEIF Professora Mercedes Sanches 
Yamafuko, ambas escolas no bairro Parque dos Pinheiros, caracterizado como área 
de vulnerabilidade segundo o estudo feito pelo município; 

5. Não há informação acerca da construção de novas Unidades Escolares. 

6.As aulas das oficinas do Programa serão oferecidas primeiramente aos 
docentes da Unidade Escolar como carga suplementar e/ou complementação de 
jornada na qual o Programa será inserido. Na ausência de interesse das referidas 
oficinas, tais aulas serão atribuídas na DECEL por meio de Processo Seletivo 
vigente. Este item será acrescentado na Resolução; 

7. As oficinas do Programa Escola em Tempo Integral serão definidas a partir 
de uma consulta à comunidade escolar na qual será implementado; 

8. As formações continuadas serão oferecidas pelo Governo Federal; 

9. O CME tem um papel fundamental no Programa. Este Conselho solicita o 
acréscimo do documento que norteia a atuação dos Conselhos de Educação no 



/ 
Programa Escola em Tempo Integral, a fim de garantir a real participação das 

próximas decisões no que refere-se à implementação e acompanhamento do 

Programa no município de Alvares Machado. 

A Resolução apresentada pela DECEL pelo OFÍCIO Nº093/2025, foi 

aprovada unanimemente, mediante as alterações solicitadas por este Conselho. 

Foi discutido sobre a necessidade deste Conselho realizar visitas às 

Unidades Escolares contempladas pelo Programa, bem como representação de 

membros em formação continuada. As visitas poderão acontecer na EMEIF 

vereador José Molina no período da tarde (12h15 às 14h05) e EMEIF Professora 

Márcia Helena Fernandez de Araújo no período da manhã (1 0h00 às 13h00), as 

Creches poderão ser visitadas tanto no período matutino, quanto vespertino. 

) 
As visitas acontecerão a partir do 2° semestre e serão organizadas em dois 

grupos com cronograma próprio. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, e para constar, eu, 

Gustavo da Silva Costa, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, foi 

assinada por todos os presentes. 

Álvares Machado, 1 O de junho de 2025. 

avo da SIiva Costa 

Presidente do Conselho Municipal de Educação-CME 

• Representantes da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: 

Titular: Joice Xavier Cano Souza 

Suplente: Paulo César Marini Cervellini 

• Representantes de Direção e Coordenação das Escolas Municipais: ;""':' 

Titular: Gustavo da Silva Costa - Presidente 



Suplente: Eva Lúcia de Oliveira Silva 

- Representantes das EMEl's: -

Titular: Simone Aparecida Montai Messias 
\} 
~ ~-

Suplente: Otávio Yukio Onozato Reis 

- Representantes do PEB 1: 

Titular: Ednalva de Jesus Aguiar 

Suplente: Nilcea lnaê Queiroz Costa 

- Representantes do PEB li: -
'-(e~~ Titular: Lucas Trambaiolli Castange - Vice Presidente -~ --

Suplente: Bianca Silva Campos 

- Representantes dos Servidores das Escolas Municipais: /' 

Titular: Shirley Mendes Soares - 1 º Secretária !§;~,o~. 
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Suplente: Jaqueline Mendonça Dourado 

- Representantes da Associação de Pais e Mestres (APM): 

Titular: Junior Castro Shinya Ausente 

Suplente: lvonaria Teixeira Aroucha 

- Representantes do Conselho de Alimentação Escolar: 

Titular: Jaqueline Adriana Pontes Baldi Ausente 

Suplente: Luiz Scarcelli 

- Representantes do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (CACS FUNDES): 

Titular: Sebastião Luiz da Silva Ausente 

Suplente: Darlene Aparecida Marques da Silva 

- Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Licione Moreira Catuchi 
Ausente 

Suplente: Caroline Pazini Sanvezzo 



- Representantes da Assistência e Desenvolvimento Social: 

Titular: Lívia Aparecida de Almeida Guilherme ~ füt{;" ( fN '1._a, 'Âll I', 01 O 
-J,r 

Suplente: Bruna Letícia Catucci Cosso 

.- Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Titular: Geisa Carla G. Gouveia ~al. . 
~J./L/ 

Suplente: Vanessa Bellão Pereira 

- Representantes das Escolas Privadas: 

Titular: Renata Naldi de Carvalho Tannus - Tesoureira ri! ~rlot ~ 
Suplente: Adriana Ropelli 

- Representantes das Escolas Estaduais: 
' 
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Titular: Wagner Miralha - 2º Secretário 1\-\/\.JJ'.,,~ 

a ' .., ' 

Suplente: Ester dos Santos Puríssimo 

- Representantes da Polícia Militar 

Titular: Jefferson Alexander Martins dos Santos Ausente 

Suplente: Maxwell Ananias Silva 

- Representantes do Centro Clínico Bem Me Quer: 

Titular: Vera Lúcia de Araújo Miranda ~ MY?;lnía · 
Suplente: Simone Tarifa Rocha de Oliveira 

- Representantes do Rotary Club: 

Titular: José Biscola Ausente 

Suplente: Claudemir Cabrera Parra 

- Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais: 

Titular: Fábio Ortiz Ausente 

Suplente: Marystela Mayumi lisuka Endo 


